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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 20/2023-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E 

A EMPRESA AUDATEX BRASIL 

SERVIÇOS LTDA, CONFORME 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº. 4/2022-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icular celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº .  720, Centro, Rio 

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Munic ipal Sr.  

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédula de 

ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: AUDATEX 

BRASIL SERVIÇOS LTDA . ,  inscr ita  no CNPJ nº.  02.144.891/0001-85, 

situdada na Avenida Maria Coelho Aguiar,  215, bloco E, 7º Andar,  CEP 

05.804-900, São Paulo, SP,  neste ato representada pelo Sra.  GRACIELE 

LIMA DOMINGOS ,  portadora da Carteira de Ident idade nº .  30.443.488-7,  

inscr ita no CPF nº .  299.950.768-29, doravante denominada CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar  o presente contrato,  nos termos da Lei nº 8.666/93, e  

alterações poster iores,  assim como pelas condições d a Inexigibilidade de 

Licit ação  Nº. 4/2023-PMRBI,  bem como nos termos da proposta apresentada 

pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,  definidoras dos direitos,  

obr igações e responsabilidades das partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  

 

Parágrafo Primeiro:  O presente contrato tem por objeto  a locação do sistema 

Audatex de orçamentação  elet rônica para a aquis ição de peças para a frota do 

munic ípio ,  nos segu intes termos:  

 

Parágrafo Segundo:  DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 

a) O aplicat ivo  é de propr iedade da CONTRATADA,  que concede à 

CONTRATANTE o direito  de uso de licenças do(s) Sistema(s),  objeto  deste 

contrato. 

 

b ) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados,  exceto 

para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela legis lação de direitos 

autorais.  A lei nº.  9.609/98,  prevê a pena de 06 (seis)  meses a 02 (do is)  anos 

de detenção,  e indenização  que pode chegar ao valor de 2.000 (duas mil)  

cópias,  para cada cópia instalada ilegalmente.  
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c) É vedada a sublocação,  emprést imo,  arrendamento  ou transferência  do(s) 

so ftware(s)  contratado a um outro usuár io ,  assim como também é a engenhar ia  

reversa,  a de compilação  ou a decomposição  do(s) refer ido(s)  sistema(s).  

 

Parágrafo Terceiro:  DO TREINAMENTO 

Os eventuais t reinamentos na ut ilização do software deverão obedecer aos 

seguintes cr itér ios,  quando for o caso: 

 

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuár ios a 

serem treinados.  

 

b ) A CONTRATANTE indicará os usuár ios aos quais o t reinamento  será 

realizado com caracter íst icas  de possibilidade de suporte ao usuár io  

posteriormente.  

 

c) A CONTRATADA realizará o t reinamento  conforme seus cronogramas ou a 

pedido expresso  da CONTRATANTE, sempre mediante pagamento. 

 

d) O treinamento  constará de apresentação  geral do sistema e 

acompanhamento  de toda a documentação  em nível de usuár io.  

 

e) O treinamento  prát ico  deverá possibilitar  todas as operações de inc lusão,  

alteração,  exclusão e consult a,  referente a cada tela,  bem como a emissão de 

relatórios e sua respect iva aná lise.  

 

Parágrafo Quarto:  DA MANUTENÇÃO 

 

a) Corrigir  eventuais fa lhas do sistema,  desde que originados por erro ou 

defeito  de funcionamento  dos mesmos.  

 

b) Alt erações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, 

alteração de legis lação  federal,  desde que tais mudanças não influam na  

est rutura básica dos sistemas.  

 

Parágrafo Quinto: DOS ENCARGOS, RESPONSABILIDADES E 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 a) Instalar  os sistemas,  objeto  deste contrato,  e t reinar a CONTRATANTE na 

ut ilização dos mesmos.  

b) Prestar suporte somente na operacionalização  dos sistemas,  objeto  deste 

contrato,  ao usuár io  que tenha recebido  

o devido t reinamento. 

c) Manter informado o técnico da contratante,  encarregado de acompanhar os 

t rabalhos,  prestando- lhe as informações necessár ias.  
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d) Prestar,  às suas expensas,  as manutenções que se fizerem necessár ias nos 

Sistemas,  causadas por problemas or iginados dos fontes dos seus programas.  

e) Tratar como confidencia is,  informações e dados cont idos nos Sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sig ilo  perante à terceiros.  

f) poderão sublocar parte dos serviços e/ou produtos mediante contrato. 

 

Parágrafo Sexto:  DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

a) Efetuar os pagamentos em contraprestação  aos serviços objeto  do presente 

Contrato,  na forma e prazo convencionados. 

b) Facilitar  o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de t rabalho,  

regist ros,  documentação  e demais informações necessár ias  ao bom desempenho  

das funções.  

c) Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvo lvimento  dos 

serviços e desempenhar as at ividades de coordenação  técnica e administ rat iva,  

servindo de elo entre as partes.  

d) Custear os gastos necessár ios  para implantação,  assist ência  técnica,  

manutenções e eventuais alt erações dos sistemas.  

e) Custear as despesas de viagens que por ventura forem necessár ias para a 

manutenção in loco do programa,  ou para ret reinamento  de funcionár ios.  

f) Custear as horas técnicas que forem necessár ias para a realização  de 

ret reinamento  de funcionár ios,  execução de serviços in loco,  e outros serviços 

que forem so licitados.  

g) Responsabilizar-se pela supervisão,  gerência e controle de ut ilização  dos 

sistemas licenciados,  inc luindo: 

- assegurar a configuração  adequada da máquina e instalação dos sistemas 

- manter backup adequado para sat isfazer as necessidades de segurança e 

recuperação  no caso de falha da máquina,  

- dar pr ior idade aos técnicos da CONTRATADA para ut ilização  do 

equipamento  da CONTRATANTE quando da vis ita técnica dos mesmos.  

h) A fiscalização  do presente Contrato  ficará a cargo do Diretor do 

Departamento  de Administ ração  – Let ícia  Ap. Gonçalves de Oliveira - 

matr icula nº 39.562.  

 

Parágrafo Sétimo:  O valor total contratado é de R$ 11.624,17  (onze mil 

seiscentos e vint e e quatro reais e dezessete centavos ).  

 

Parágrafo Oitavo:  Poderão ocorrer,  durante a vigência do contrato,  alterações 

de quant idades,  conforme necessidade do Munic ípio,  em até 25% sob re cada 

item, em conformidade com o parágrafo 1º,  do art igo 65, da Lei nº 8.666/1.993.  

 

Parágrafo Nono:  É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a 

Proposta da Contratada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE 
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Parágrafo  Pr imeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) doze, 

inic iando em 28/03/2023 e terminando em 27/03/2024, podendo ser prorrogado 

pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 

Parágrafo Segundo: A entrega dos objetos está disciplinado no Termo de 

Referência,  parte integrante do presente contrato ,  bem como a proposta da 

contratada. 

 

Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato ,  os preços 

regist rados serão fixos e irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente 

comprovadas,  de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art .  65 da Lei nº .  8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

 

Parágrafo Quarto: As eventuais so licit ações deverão fazer -se acompanhar de 

planilha analít ica e documento que comprove a sup erveniência de fatos 

imprevisíve is,  ou impedit ivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de 

força maior,  caso fortuito  ou fato do prínc ipe,  configurando álea econômica 

extraordinár ia ou extracontratual,  porém de consequências incalculáveis,  

demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.  

 

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art . 65 da Lei nº .  8.666/93, a Administ ração, se 

julgar conveniente,  poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro  processo 

lic itatório.   

 

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas 

mesmas condições do regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser pago 

pela Administ ração, o  Proponente regist rado será convocado pela Secretar ia de 

Administ ração para alteração, por aditamento.  

 

Parágrafo Sét imo:  Para cada doze meses de vigência do presente contrato,  o 

valor poderá ser reajustado tendo como base o IPCA (Índ ice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ,  medido mensalmente pelo IBGE (Inst ituto Brasile i ro de 

Geografia e Estat íst ica , acumulado nos últ imos doze meses.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA 

DOTAÇÃO 

Parágrafo Pr imeiro : Os pagamentos serão efetuados em até 30 (t rinta) dias,  

contados a part ir  da apresentação da nota fiscal/ fatura ,  devidamente atestada,  

contendo a modalidade e o nº.  da licit ação, agência e conta corrente em nome 

da proponente,  do banco a ser depositado, e das provas de regular idade com 

Previdência Social – INSS/Tr ibutos Federais e junto ao Fundo de Garant ia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 
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Parágrafo Segundo:  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos 

documentos pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa,  o pagamento ficará pendente até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras.  

Parágrafo Terceiro:  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a 

regular ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

Parágrafo Quarto : Em caso de at raso de pagamento motivado exc lusivamente 

pelo Munic ío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

Parágrafo Quinto: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Cert idão Negat iva 

do INSS/Tributos Federa is,  do Cert ificado de Regular idade Fiscal do FGTS.  

Parágrafo Sexto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição 

contratual,  os pagamentos poderão ficar  ret idos até posterior so lução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.  

Parágrafo  Sét imo: Para cobertura das despesas decorrentes do presente c ontrato, 

correrão por conta da seguinte classificação funcional programát ica:  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

880-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00 

890-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00 

CLÁUSULA QUARTA -  DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obr igações da CONTRATADA:  

a) Assegurar o  fornecimento do objeto, cumprindo fie lmente a forma disposta 

no Edital e demais documentos pert inentes;  

b) Cumprir com os encargos t rabalhistas,  previdenciár ios,  social e t r ibutár io de 

sua responsabilidade, incid entes sobre o objeto deste contrato;  

c) Fornecer os respect ivos termos ou declaração de garant ia ,  quando so licitado ;  

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato,  em 

compat ibilidade com as obr igações por ele assumidas,  todas as condiçõe s de 

habilitação e qualificação exig idas na licit ação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES 
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a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na 

Lei nº.  8.666/93, Decreto Municipal nº.  149/2006, nas segu intes situações,  

dentre outras:  

 

b) Pela recusa injust ificada para a entrega dos itens o fertados,  nos prazos 

previstos neste edital,  será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) 

calculado sobre o valor total da proposta,  até 05 (cinco) dias consecut ivos.  

 

c) Pelo at raso ou demora inju st ificados para a entrega dos itens o fertados,  além 

dos prazos est ipulados neste edital,  aplicação de mult a na razão de R$ 50,00 

(cinquenta reais),  por dia,  de at raso ou de demora.  

 

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da 

Nota Fiscal,  aplicação de mult a na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 

total da proposta,  por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efet iva 

subst ituição dos produtos.  

 

e) Nos termos do art . 7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a licitant e,  sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais,  poderá ficar,  pelo prazo 

de até 60 (sessenta) meses,  imped ida de licitar e contratar com a Administ ração 

Pública e descredenciada do Regist ro Cadastral de Fornecedores do Munic ípio  

de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:  

a) apresentação de documentação falsa;  

b) retardamento na execução do objeto;  

c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação;  

d) comportamento inidôneo ;  

e) fraude na execução do contrato;  

f) fa lha na execução do contrato.  

 

f) Será facult ado à lic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

apresentação de defesa prévia,  na ocorrênc ia de quaisquer das situações 

previstas neste edital.  

 

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da repara ção 

dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à  

administ ração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito ,  independentemente 

de not ificação judic ial,  nas seguintes hipóteses;  

A)  Infr ingência de qualquer obr igação ajustada;  

B)  Liquidação amigável ou judicia l,  concordata ou falência da Contratada;  

C)  Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, 

t ransfer ir,  caucionar ou transacionar qualquer direito  decorrente deste contrato;  
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D)  O CONTRATANTE  se reserva o dire ito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art .  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993 ; 

E)  CONTRATADA reconhece os direitos da administ ração, em caso de 

rescisão administ rat iva previst o no art igo 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº.  8.666/93 que regulamenta 

as lic itações e contratações promovidas pela Administ ração Pública,  bem como 

demais legis lações pert inentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  

Parágrafo Pr imeiro: As condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade 

de Lic itação  nº.  4/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, são partes integrantes deste inst rumento, independent emente 

de t ranscr ição.  

Parágrafo Segundo:  Serão incorporadas a este contrato,  mediante termos 

adit ivos quaisquer modificações que venham a serem necessár ios durante a sua 

vigência,  decorrentes das obr igações assumidas pela CONTRATANTE e a 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão reso lvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legis lações 

pert inentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade Administ rat iva (Lei nº  

8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  

se comprometem que para a execução deste contrato,  nenhuma das partes 

poderá oferecer,  dar ou se comprometer a d ar a quem quer que seja,  ou aceitar  

ou se comprometer a aceit ar de quem quer que seja,  tanto por conta própria 

quanto por interméd io de outrem, qua lquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefíc ios indevidos de qualquer espécie,  de m odo 

fraudu lento que const ituam prát ica ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbr io econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garant ir,  ainda que seus prepo stos,  administ radores e co laboradores ajam da 

mesma forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 

Parágrafo Pr imeiro: O gestor e o  fiscal do presente contrato serão designados 

pelo Sr.  Prefeito  Municipal at ravés de Portaria.  
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Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:  

Part icipar da reunião inic ial para ajuste de procedimentos de execução com a 

contratada;  

Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 

fomentar o  cumprimento do contrato;  

Avaliar os resultados/o bjetos entregues atestando o recebimento ou informando 

ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de 

ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for 

cumprido ou não supr ir a necessidade tendo como diapasão o  Termo de 

Referência ou Projeto Básico);  

Acompanhar a execução e regist rar todas as ocorrências que considerar  

relevantes.  

NOTA: "A f iscalização, de preferência,  deve ser feita por técnico da área da 

qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que  o atesto por alguém 

sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública".   

Acórdão TCE nº 4/2006 1ª Câmara.  

Parágrafo Terceiro: Do gestor:  

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionár io público ou agente 

público, designado para exercer as funções ger ir as formas de reajuste; 

repactuação ; reequilíbr io econômico -financeiro ; incidentes relat ivos a 

pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de 

vencimento, da prorrogação, dentre outros.  Devendo realizar o 

acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na 

lic itação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar  este inst rumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obr igações decorrentes da execução deste contrato,  sejam de natureza 

t rabalhista,  administ rat iva,  previdenciár ia,  comercial,  civil ou fiscal,  

inexist indo so lidar iedade da CONTRATANTE relat ivamente a esses encargos,  

inc lusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,  não 

cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes firmam o presente inst rumento em 02 (duas) vias ( impressas por 

sistema elet rônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)  

testemunhas abaixo, obr igando -se por si e  seus sucessores,  ao fie l cumprimento 

do que ora ficou ajustado,  elegendo o Foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  

Estado do Paraná, para dir imir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 
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Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais pr ivilegiado 

que seja.  

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO          GRACIELE LIMA DOMINGOS  

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

_______________________   

RG. nº.     

 

________________________     

RG. nº.  
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